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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° RR-65-57

Reclamação trabalhista de es- j 
trangeiro, domiciliado no país, con- ' 
tra empresa de navegação aérea, \ 
pertencente a Estado ^o qua, é 
r^turai o reclamante, e autori­
zada a funcionar no Brasil. Nos 
têrmcs da autorização recebida, 
aqui funciona a empresa como en­
tidade comercial de direito pri­
vado. Ccmpetência ala Justiça bra­
sileira, e em particular, da Jus- ! 
riça do Trabalho, para conhecer , 
e decidir da reclamação. Não sâo ■ 
extensivas, nem devem ser teco- | 
nhecidas às pessoas em litígio, j 
imunidirdes jurisdicionais ratione 
personae, devendo, ao contrário, 
prevalecer a egra do art. 12, da 
Lei de Introdução ao Código Ci­
vil.

Vistos e relatados êstes autos, em I 
que são parles, como Recorrente, An- j 
tònio Henrique Tejeiro, e, como Recor­
rida, Aerolineas Argentinas:

A questão que se trava na presente 
revista diz apenas respeito à compe 
tência dos tribunais brasileiros do Tra­
balho para o conhecimento e o jul­
gamento do litígio intentado por An­
tônio Enrique Tejeiro, de nacionali­
dade argentina, domiciliado nesta Ci­
dade e empregado da Aerolineas Ar­
gentinas, contra essa empresa. Assim 
é que o autor, ora recorrente, ale­
gando sua condição de empregado da 
empresa ora recorrida, Aerolineas Ar­
gentinas, ajuizou reclamação traba­
lhista contra a mesma, perante a 9.® 
Junta de Conciliação e Julgamento । 
desta Capital, a fim de haver diferen­
ças salariais que julga devidas, na con­
formidade do contrato de trabalho exis­
tente entre ambos, invocando para 
tanto, além dêsse contrato, a legisla­
ção argentina aplicável à espécie, o 
convênio cambial de julho de 1954 
entre o Brasil e a República Argen­
tina, e ainda os arts. 651 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e 9.® da 
Lei de Introdução ao Código Civil. 
Contesta a empresa o pedido, esclare­
cendo que o reclamante veio para o 
Brasil em 1949 e aqui firmou um con­
trato regular de trabalho, válido para 
o nosso país, e a seguir argui que a 
reclamação pretende atribuir ao autor 
direitos próprios de funcionários pú­
blicos argentinos. Ora, reconhecido 
que lhe fôsse direito de participar de 
vantagens conferidas pelo Governo 
Argentino a seus funcionários servindo 
no Brasil, reconhecida estaria sua con­
dição de funcionário público argen­
tino, fora, portanto, da competência da 
Justiça do Trabalho do Brasil. Ale­
ga-se, também, ne contestação, que o 
reclamante optara pelo fôro argen­
tino e, ainda, que falece competência 
à Justiça Brasileira para, unilateral­
mente, alterar um contrato de traba­
lho baseado em lei estrangeira. Final­
mente, invoca a empresa a ocorrência 
de prescrição e contesta, no mérito o 
pedido. Sôbre a arguida incompetência 
falou o reclamante, e, impugnando-a, 
baseou-se, principalmente, no estatuído 
no art. 657 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Apreciando a questão 
preliminar de incompetência, acolheu-a 
a 9.® Junta de Conciliação e Julga­
mento, dando-se por incompetente pa-
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ra apreciar a reclamação, nos têrmos 
de sua decisão a fIs.

Inconformado, recorreu o reclamante ; 
para o Tribunal Regional da 1.® Re- | 
gião, o qual manteve o julgado recor­
rido, em aresto cujos fundamentos se 
resumem em sua ementa essim redi­
gida:

“As sentenças sôbre incompetência, 
quando terminativas do feito, são re- 
corríveis ordinariamente (Consolida­
ção, artigo 799, parágrafo 2.°).

Não é a forma da entidade, mas a 
Origem de sua organização, que a pu- 
blucia. Empresa de Estado estran­
geiro instituída para atuar como pes­
soa de direito público em suas rela­
ções de caráter administrativo. O con­
junto de normas que governam as re­
lações com seus funcionários constitui 
uma parte do Direito Administrativo, 
departamento do Direito Público, um 
e outro estranhes ao Direito Traba­
lhista pátrio.

O artigo 651 da Consolidação esta­
belecera regra de determinação da 
competência das Juntas, pressupondo 
competência jurisdicional interna,’’ e 
que se desenvolvem nos têrmos se­
guintes:

“Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de recurso ordinário, 
de n.° 1.046-56, sendo recorrente An­
tônio Henrique Tejeiro e recorrida a 
emprêsa Aerolineas Argentinas. — 
Acordam os Juizes do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Primeira Re­
gião, por unanimidade, rejeitar a ar- 
guição de não conhecimento, e, ven­
cido o relator, negar provimento ao 
recurso. Custas, ex-lege. O recurso 
está bem pôsto, devendo ser co­
nhecido. As sentenças sôbre incom­
petência, quando terminativas do fei­
to, são recorríveis ordinàriame.ne, nos 
precisos têrmos do artigo 799. pará- 
g:afo 2.°, da Consolidação. A ilustra­
da Procuradoria Regional põe em re­
levo a natureza jurídica da racorrida, 
que estima oom a modalidade de em- 
prêsa que muito se assemelha ãs de 
economia mista, destas divergindo 
apenas pelo fato àe ter maior depen­
dência estatal e um caráter público 
mais acentuado, a despeito de sua 
personalidade de direito privado. Tais 
entidades, em suma, atuariam em cer­
tas ocasiões como simples empresas 
comerciais ou industriais e em outras 
como organismos públicos. O problema 
da distinção do empregador pelo dis­
cernimento entre o interêsse público 
e o privado não é o bastante quando 
se tenha de indagar da competência i 
dos tribunais trabalhistas. A emprêsa 
do Estado, instituída para praticar 
átos de comércio, destaca-se do Estado, 
mas nem por isso perde substância ; 
estatal suficiente para continuar a ser j 
entidade pública. Não é outro, d. v., 
o caso ora questionado. A indagação 
preliminar que seria a de saber se o 
Estado podia considerar de direito 
público as pessoas do direito privado

ou vice-versa está respondida pelo que 
dispõe o artigo l.° do Estatuto orgà- ! 
nico da recorrida, in verbis: “A. em­
prêsa atuará como pessoa de direiro 
público em suas relações de caráter 
administrativo”. Sem esquecer o sen­
tido informativo dessa organicidade, o 
Estado argentino depositou parcela de 
sua autonomia à emprêsa recorrida, 
reservando a si o privilégio de re­
presentação nacional com as atividades 
públicas externas (ius gentium) . A 
recorrida possui patrimônio especial 
(constituição econômica) e gestão au­
tônoma (subsistência administrativa). I 
sob cobertura da soberania estatal. 
Tem domicílio legal na cidade de Bue- i 
nos Aires, podendo atuar diretamente ; 
ou estabelecer sucursais ou agências 
no estrangeiro, mediante prévia auto-1 
rização do Poder Executivo daquele 
Estado, concedida por via do Minis- ! 
tério de Transportes e com interven­
ção do Ministério das Relações Exte 
riores (art. 3.°, a fls. 38j Somente [ 
em determinadas (e não em todos) ; 
objetos administrativos (e especial­
mente quando atue como entidade co- : 
mercial) o seu caráter será privado, 
prevalecendo quando contraste com 
pessoas de direito público, da órbita ; 
interna (Nação, Província, Municipali- j 
dade, repartições públicas, etc.). Tal, | 
porém, não retira à recorrida a sua i 
condição de entidade de direito pú- ■ 
blico nas relações com outros Estados. 
E tanto é assim que existe lei regu­
lando tais situações (Decreto 37.650, 
de 2-IX-55). Não é, pois, a forma 
da entidade, mas a origem de sua or­
ganização, que a publiclsa. Não im­
porta que, internamente, ela seja au- | 
tarquia ou emprêsa de economia mista. ; 
em tôdas ou em algumas relações, se, I 
externbmente, ela é emprêsa de Es­
tado, pessoa de direito público, ou, 
para sòmente empregar o têrmo ade­
quado, uma sociedade estrangeira pot i 
ações, cuja personalidade não foi im­
portada. Nesse assunto, são as leis 
que se tem de consultar, diz Pontes j 
de Miranda (Tratado de Direito Pri­
vado, I, 298), se se quer saber se as ' 
emprêsas dêsse tipo pertencem a um, [ 
ou a outro ramo de direito. “As pes- í 
soas jurídicas de direito privado que I 
têm fins econômicos ou sociais sò-' 
mente gerais, ou de interêsse de pro-1 
fissões, podem tornar-se de direito [ 
público, mas depende da legislação 
positiva. O que publicisa a pessoa é 
a parcela, ínfima que seja, de podei í 
público, ou, pelo menos, função pú­
blica que lhe cabe”. Sob o ângulo ds । 
direito público interno, a recorrida náo I 
é uma unidade política. Não é um 
órgão ativo do poder público. E’,! 
isso sim, uma entidade organizada com j 
o objetivo de “atuar como pessoa de' 
direito público em suas relações de [ 
caráter administrativo”. O Estado, 
forte nesse pressuposto, confia-lhe a 
execução de serviços públices, embora 
tais serviços sejam industriais ou co­
merciais. E’ preciso observar-e que 
a atribuição de parcela do patri­
mônio do Estado a determinada em

prêsa submetida e regras de criação e 
funcion imento. com autonomia en­
tregue a pessoas estranhas, ou nao, a 
administração, não influi na classifi­
cação dessas pessas como empregauos 
no sentido da legislação de direito co­
mum, ou especial. Os servidores de 
tais organizações são funcionárics de 
um órgão estatal. E ainda que se 
tratasse de serviço de caráter vqrda- 
deiremente privado, nem por isso dei­
xariam de exercer atividade própria 
da administração pública de um país 
estrangeiro. Provam os autos que o 
reclamante é funcionário administra­
tivo. Percebe vencimentos em orça­
mento da Nação argentina, situação 
que o isentou do imposto de renda no 
Brasil. Além disso, contribui, como 
todo fi.ncionário público daquele Eí> 
tado, para a “Casa de Jubilação”. Sua 
atividade não é de empregado de uma 
emprêsa comercial, mas de servidor 
público do Estado estrangeiro. Ser­
viço público, no caso, é o que a re­
corrida presta, por conta e deliberação 
do Estado argentino, no setor de trans­
portes aéreos. Não cabe, a esta al­
tura, assinalar a distinção dos agentes 
administratives em agentes funcioná­
rios e agentes não funcionários, como 
os classifica Bonnard, inspirado em 
copiosa jurisprudência francesa. O só 
fato de tratar-se de relações de ca­
ráter administrativo basta para fixai 
a atividade do reclamante ccmo depen­
dente da condição de pessoa de di­
reito público, a que êle serve como 
funcionário. Vista pelo lado das rela­
ções do direito das gentes, e que está 
em causa é o interêsse do Estado es­
trangeiro, pessoa de direto público 
externo. A atividade do recorrente no 
nosso país é um reflexo da condição 
de soberania do Estado Argentino. A 
recorrida, convém, repetir, é parcela 
da soberania estatal. Não é emprêsa 
com personalidade jurídica inteira- 
mente autônoma do Estado estrangeiro. 
As relações que ora se questionam 
dizem respeito ao recorrente, funcio­
nário público, servindo à recorrida, e 
à Nação estrangeira. “Se o Estado 
trata, como indivíduo, com indivíduos, 
os seus interesses, através de algum 
corpus, a que atribui personalidade de 
direito público, o seu ato só é de 
admitir-se se conserva parcela do po­
der público a êsse corpus, ou se o 
corpus mesmo atua como pessoa de 
direito privado. O Estado o cria fora 
do Estado, ou ligado a cie; o que não 
se pode admitir é que a entidade se 
apresente, no mesmo ato, como Estado 
e como particular.” (Pontes de Mi­
randa, op. cit., p. 299). O Estado 
argentino não separou de si, absolu­
tamente, a recorrida, tanto que admi­
tiu que a regesse o direito público, 
com o caráter de pessoa jurídica de 
direito administrativo. Quer isso dizet 
que as relações com os funcionários 
da emprêsa de Estado (pessea dê di­
reito público) são regidas pelas leis 
* regulamentos onde ela tenha sede. 
Os admitidos no Brasil, porque empre-* 
gados (e não funcionários) de pessoa 
de direito privado, têm os seus di­
reitos disciplinados pelas leis do nossa 
país. Aqui, porém, já se argumenta com. 
o decreto 37.650 citado. Os elemen­
tos dos autos são por demais convin­
centes na demonstração de que a per­
sonalidade da recorrida, a que o EsJ 
tado estrangeiro reconheceu faculdade 
administrativa, é uma parcela da sobe­
rania nacional nas relações com enti-
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dades de direito público externo. Uma 
•n <:.êõa de Es.ado não é bem urna 
aula.qu.a. Tudo depende do conceito 
constitucional. Aqui não cabe abr i 
coi trovórria cm tôrno e perquirir se 7 
direito argentino restringiu demasiado 
c coixe.to de autarquia ou o ampliou 
no t.c.mie às empresas privadas, ou 
empresas do Estado. Por trás dos 
adminis. radores do patrimônio e bens 
púbiicos. há de haver responsáveis, 
que serão cs poderes, as repartições 
p.bliccs ou as empresas vinculadas aos 
Múústérícs, que não são, evidente 
mente, pesscas jurídicas persunoti 
cad;:s, ou que sá o são através dr. 
tute a do proprio Estado. Não esqueça 
o ilustre patrono do recorrente que 
o nosso direito, nesse particular, seguiu 
<orieata<;ão diversa da defnição adotada 
pôr aguns autores italianos e argen 
tines, que unem a noção de autarquia 
a de personalidade. O conceito de au 
tarquia é diverso em cada Constitui 
ção, o que alás se reconhece na pas j
sagem de fls. 52, com re’ação à Pe 1 
trebrás. não sem se atentai para u [ 
antecedente histórico, segundo o qual | 
antes da sua condição da empresa, ela 
era uma entidade autárquica vinculado 
ao Conselho Nacional de Petróleo, por ' 
sua vez diretamente subordinado à Pre - 
sidência da República. Ao tempo em 
que era Frota Nacional de Petroleiros. | 
o Estado manteve a estatalização do 
serviço, vinculando-o a um de seus 
órgãos ativos. No caso especial da re­
corrida, o Estado argentino aut-mo- 
mizou o serviço de transportes aéreos, 
retendo sua natureza publicista em 
suas relações de caráter administrativo, 
Nesta matéria, não se desp:jou, abso­
lutamente, da soberania, condicionando 
a atividade da recorrida aos negócios 
de seu Ministério de Transportes, or 
çando despesas de pessoal e de mate 
rial. A distinção entre personalidade | 
de direito público e personalidade de ! 
direito privado perde, no caso, quase 
todo o seu valor de critério, pôsto se 
há de atender ao ato de que proveio 
a criação da emprêsa, se do Estado, ! 
se de particulares. A questão de se 
saber se a ação trabalhista do servidor 
de tais empresas, admitido no estran­
geiro e transferido para o Brasil, pode 
ser proposta noutro domicílio aue 
aquele instituído em seus estatutos 
orgânicos, não é, a rigor, de direito 
processual, dado a que, antes, há de 
indagar-se se a Justiça do Trabalho é 
competente em razão da matéria ou 
em relação da condição das pessoas.
Em sentido contrário pontificou a res­
peitável sentença reverente a acatado? 
princípios de lógica jurídica. Objeta 
se que o artigo 651 da Consolidação é 
aplicável para definição da competên­
cia, argumentando-se com o princípio 
da territorialiòlade. O dispositivo, en­
tretanto, pressupõe a existência de 
contrato de trabalho, vinculando os 
interesses do empregado aos do empre. 
gador, ainda que o contrato tenha sido 
concluído no estrangeiro. A sua apli­
cação é considerada para determinação 
da competência das Juntas, ratione 
loci, e estas sòmeijte decidirão dos 
casos em que sejam competentes em 
razão da mlatéria ou da condição das 
pessoas, isto é, onde houver contrato 
de trabalho entre empregado e empre­
gador. Se, na espécie, a matéria dis­
cutida versa relações de direito admi­
nistrativo entre pessoa jurídica de di­
reito público externo e seu funcionário, 
há incompetência da Justiça do Tra­
balho que exclui a indagação da com­

petência ratione loci das Juntas. O 
ar.igo 651 supoe, pois, competêiicia ju- 
risdlcional interna. Para que pudessem 
as Jumas julgar a espécie questionada, I 
impunha se, antes do mais, indagar da : 
jurisdição da Justiça brasileira e do 
domicílio do réu no Brasil, dados que. 
absolutamente, não f ram atendidos. 
Para resolver matéria de im ompetência 
de jurisdição, deve ser tida em conta. 
piincipa'mente, a natureza das rela­
ções que unem as par.es, e não de 
direito que possam invocar. E’ êsse 
o teor do julgado junto, por fotocópia ; 
a fls. 105, ende também se esclarece' 
que a recorrida é propriedade do Es­
tado argentino e, em consequência, as ■ 
disposições legais aplieveis são as do 
Direito Administrativo, que forma 
parte do Direito Público, que é o ' 
que aquele Estado aplica nas relações 
com seus servidores. Ainda que se 
admitisse, ad argumentandum, a exls 
tência de contraio de trabalho entre! 
o recorrente e a recorrida (e não [ 
existe), há indeterminaçao de lugar da j 
prestação, e a lei anlicável seria a da 
sede da emprêsa ou a do lugar da I 
ce'ebração, como quer Dorval Lacerda, 
em seu erudito parecer a folhas 102”J

Manifestou então a presente revista 
o rec'amante, indicando como contrá­
ria da decisão do próprio Tribunal Re­
gional da l.a Região, em que foi parte 
a mesma emprêsa Aerolineas Argentinas 
aresto êsse mantido pela Eg. 3.“ 
Turma dêste Eg. Tribunal, e citando 
também outros julgados de tribunais 
de trabalho, cujas ementas transcreve, 
a fls. 132-133.

Contraarrazoou a reclamada, a fls. 
138, sustentando como preliminar o 
seu descabimento, e a fls. 150 opinou 
a Procuradoria Geral, manifestando-se 
contrário ao seu provimento.

Incluído o feito em pauta, na sessão 
de seu julgamento a ilustrada Procura-1 
doria Geral, por seu representante, 
pediu adiamento, e a remessa dos 
autos à Procuradoria, por haver sido 
presente à mesma, e dizer respeito 
ac processo, ofício do Exmo. Embai 
xador da República .Argentina, diri­
gido ao Exmo. Ministro do Trabalho, 
e à Procuradoria encaminhado. De-! 
ferido êsse pedido pelo Excelentíssimo | 
Ministro Presidente, foram os autos à, 
Procuradoria Geral, sendo aí anexada 
cópia fotostática do aludido ofício, no 
qual se informa que a emprêsa Aero­
lineas Argentinas é “Emprêsa de Es­
tado”, de propriedade inteira e total 
do Governo Argentino que e adminis­
tra e a estipendia, pelo que, ho enten­
der do ilustre oficiante cs respectivos 
empregados não têm qualidade para 
invocar a proteção da Justiça do Tra­
balho Brasileira. Sôbre tal documen­
to foram ouvidas e se manifestaram 
as partes litigantes, e falou ainda a 
Procuradoria Geral, reportando-se,, nes­
se passo, a parecer anterior anexado 
por cópia.

E’ o relatório.
VOTO

Cabível, a meu ver, é o recurso. 
A decisão regional apontada como di­
vergente, do próprio Tribunal Regional 
da l.a Região, bastaria para justifica- 
lo, eis que nela e contràriamente ao 
declarado na presente revista, julgou-se 
a Justiça do Trabalho competente 
tanto assim que proferiu decisão sô­
bre o mérito da matéria. Tal julgado

foi mantido pela 3.a Turma dêste Tri 
buval e confirmado, em agravo pelo 
seu penário. E o que imperta, não 
e que nesse feito tenha ou não sido 
questionada a competência da Justiça 
do Trabalho, mas que essa competên­
cia tenha sido, como o foi, admitida 
sem restrições. Mas, além desse aresto,! 
e dentre aquêles indiciados a fls. 
132-133 scbreleva o do Tribunal Re- ! 
gional do Trabalho da 5.“ Região, 
em que se afirma a competência da 
Justiça do Trabalho em relação a em 
pregado contratado no estrangeiro, nos 
têrmos seguintes:

“A competência das juntas e juízos 
de dirèitó é determinada pela locali­
dade onde o empregado prestar ser- 
viço ao empregador, ainda que contra­
tado noutro local ou nu estrangeiro 
(Consolidação — artigo 651 e 669 — 
TRT — 5 a Região — 67-53 — Re­
vista do Trabalho de Julho e Agosto 
— fls. 432).

Além disso, as questões de compe­
tência — mormente como debatidas 
nestes autos, em que se afirma a in­
competência da Justiça do Trabalho 
Brasileira — são questões relevantes 
de direito, que jus ificariam o conheci­
mento do recurso com' apoio na alínea 
“b” do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Por isso, e com 
apoio em ambas as alíneas do permis 
rivo legal, conheço do recurso.

De Meritis, e como antes esclare­
cido, cumpre advertir que a matéria 
em debate se acha restrita à questão 
da incompetência da justiça brasileira- 
e. no caso, da Justiça do Trabalho, 
reconhecida pelo Colendo Regional 
nos têrmos do julgado recorrido. 
A êsse propósito, é de se salientar 
que, no tocante aos litigios entre es­
trangeiros, perante os tribunais do país 
em que se encontram, no campo das 
ações processuais, notava Bontils, na 
edição de 1912 de seu Manuel de Droit 
International Public, que

“Deux doctrines sont en lutte. 
L’une, arriére, égoiste, contradictoire, 
refuse en príncipe à ces étrangers do- 
miçiliés 1’accés des tribunaux locaux. 
Nous constatons avec regret que la 
jurisprudence française (sauf en ma- 
tiére commerciale) adopte encore cette 
doctrine surannés. Nous 1’avons 
combattu en 1865. Nous le refusons 
ancore. L’autre doctrine, large, libé- 
rale, pratique, imbue des besoins 
actuels, accorde aux é trangers, em 
tnatére civile, la protection de la jus­
tice locale. C’est elle qui prévant en 
Angleterre Allemagne, Austriche, Bel- 
gique, Estats Unis, Hollande, Russie, 
Pèru, etc. (págs. 277). E, no que nos 
concerne, ensina o douto Eduardo Es- 
pinola:

Quanto ao exercíco da competência 
jurisdicional pela Justiça do Trabalho, 
em relação ao trabalhador estrangeiro 
domiciliado no Brasil, favorável ao 
seu reconhecimento é a jurisprudência, 
como se pede verificar das ementas 
das decisões invocadas pelo recurso 
para fundamentar seu pedido de re­
vista, especialmente aquela prolatada 
pelo Tribunal Regional da 5.a Região, 
já transcrita.

Por outro lado, se como o acentua 
o respeitável Acórdão recorrido, o prin­
cípio contido no art. 687 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho supõa 
competência jurisdicional interna, 
coincide, contudo, seu mandamento com 
a doutrina que faz prevalecer, na 
fixação da competência para o conhe­
cimento e decisão das questões de 
trabalho, no que toca a contratos ce­
lebrados em países diversos do local 
da prestação de serviço, o íóro da 
execução, como corolário da necessi­
dade da aplicação da lex loci executi- 
on‘s. Nesse sentido adverte Cesar Lan- 
franchi:

“Es principio, ya definitivamente 
sentado en Derecho Internacional Pri­
vado, en lo que a competência juris­
dicional se refiere, que la función ju­
risdicional debe aplicarse con entera 
independência de la ciudadania de las 
partes. Los tribunales de un país — 
en general — no pueden considerarse 
instituídos solo para los ciudadanos, 
ni ejercitar limitadamente esa juris- 
dicción sobre los ciudadanos en qual­
quer lugar en que se encuentren, y 
cualquer causa.

Y si aplicamos este princípio gene­
ral a nuestro estúdio de estos momen­
tos, podemos afirmar, que en ningún 
caso el hecho de ser extranjero el 
actor, permite a ninguen juiz decla- 
rarse incompetente para entender en 
conflicteos acarreados por sua relación 
laborai.

Excepto en casos de extrateiríto- 
rialidade, casos especialíssimos, la in- 
tervención dei magistrado nacional se 
rmpone en absoluto, en matéria de 
ccntrato de trabajo. La extraterrito- 
rialidade se reduce a una immunidade 
de juridición, de acuerdo con la cual 
la aplicación de las normas laborales 
se encuentra limitada, ratione personae, 
por preceptos de Derecho Público.” 
(Cesar Lanfranchi, Derecho Interna­
cional Privado dei Trabajo, B. Aires, 
1955, pg. 59).

Vê-se, pois, que concordes são os 
textos legais invocáveis, e pacífica a 
doutrina no sentido de reconhecer ao 
Juiz do Trabalho do local da exe­
cução competência para dirimir as 
demandas que surjam a propósito de 
contrato de trabalho, ainda que cele­
brado no estrangeiro, ou em que forem 
parte estrangeiros. A decisão dêste 
Tribunal, invocada no julgado de pri­
meira instância e nas razões da recor­
rida (fls. 146), não se aplica ao caso, 
pcis que se refere a Marinheiro, hi­
pótese em que doutrina reconhece a 
prevalência da lei da bandeira, e que 
se poderia também invocar se se 
tratasse de tripulantes de aeronave, de 
passagem pelo território nacional. No 
caso, porém, trata-se de empregado 
aqui domiciliado, não eventualmente 
como erroneamente pretendido, mas 
desde 1949, e cuja territorialidade na 
prestação de seus serviços não é se­
quer discutível, eis que aqui firmou 
seu contrato de trabalho, como o ad-

“O direito de ação está em perfeita 
correlação com o reconhecimento da 
personalidade jurídica do estrangeiro. 
Naqueles Estados que seguem o sis­
tema de equiparação do estrangeiro ao 
nacional, pode aquêle, em regra, in­
vocar a proteção e a garantia judicial 
com a mesma largueza que os filhos 
do país (Direito Internacional Privado, 
pág. 149).

Temos, porém, regra positiva vi­
gente, consubstanciada no art. 12 da 
Lei de Introdução ao Código Civil:

“E’ competente a autoridade judi­
ciária brasileira, quando fòr o réu do­
miciliado no Brasil, e aqui tiver de 
ser cumprida a obrigação.”
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ature * própria contestação, a fi». 5, 
verbis: "O Reclamante veio da Ar­
gentina contratado pela Reclamada 
para servir como Oficial de Operações 
no ano de 1949, sendo áqui firmado 
o contrato regular de trabalho válido 
para o Brasil”, E só após aete anos 
de serviços regulares é que recorreu 
à Justiça do Trabalho, para dirimir 
litígio oriundo dêsse contrato. De ou­
tro lado, a empresa ré, ora recorrida, 
teen domicílio necessário no Brasil, 
dado que é condição legal para funcio­
namento em nosso país que aqui tenha 
representante com plenos poderes para 
ser demandado (art. 67 da Lei da So­
ciedade por Ações, Decreto-lei 2.627, 
de 26-8-940).

De um modo geral, portanto, não 
nos parece duvidosa, antes se nos afi­
gura inquestionável, a competência da 
Justiça do Trabalho do Brasil para 
decidir de questões advindas de con­
trato de trabalho em que sejam partes 
estrangeiros, ainda que celebrados 
êsses contratos no estrangeiro, (o que 
no caso ocorre); nessa hipótese, ela 
aeria competente, nos termos do ar­
tigo 9.° da Lei de Introdução ao Có­
digo Civil, para ordenar a aplicabili­
dade da lei do pais em que as obri­
gações se constituiram, ou sua inaplí- 
robibdade, em face da ordem pública 
nacional, ou ainda para estatuir a apli­
cação da lex joci axecuti°nis. Resta, 
pois, indagar, no caso particular, se 
e situação dos litigantes se traduz 
nessa imunidade de jurisdição a que 
se referiu 
trecho de 
vemos, e 
capão do 
contraria

o autorizado Lanfranchi, no 
sua obra que antes rransere- 
em razão da qual a apli- 
Direito do Trabalho se en- 
limitada, ratione person&e, 

por preceitos do Direito Público. A 
conclusão afirmativa chegou, como vi­
mos, ■ respeitável decisão recorrida, 
que reconheceu à empresa reclamada 
parcela da soberania estatal, ao de­
clarar “A recorrida, convém repetir, é 
empresa com personalidade jurídica 
parcela da soberania estatal. Não é 
inteiramente autônoma do Estado es­
trangeiro. As relações que ora se 
questionam dizem respeito ao recor­
rente, funcionário público, servindo à 
recorrida, e à Nação estrangeira’’.

Ept que pese o brilho da sua susten­
tação, peculiar aliás ao ilustre prolatur 
da decisão recorrida, não o acompa­
nhamos nesses conclusões. Ao contrário, 
julgamos necessário atentar para o 
Decreto brasileiro, autorizativo que fun­
cionamento da empresa em questão, 
para que se verifique a impossibilidade 
de se lhe atribuir, em nossç pais, o 
pretendido caráter público, sustentado 
pela decisão recorrida, pois o que 
ressalta evidente nesse ato autorizstivo, 
emanado de soberania nacional, é a 
condição de funcionar a empresa como 
entidade comercial de caráter privado 
tal como disposto no Decreto 37.850, 
.de 2 de setembro de 1955, verbist

"O Presidente da República aten­
dendo ao que requereu a empresa do 
Esado Aerolineas Argentinas, e usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 87 inciso I da Constituição Fe­
deral, e nos têrjnos do Decreto nú­
mero 35.514, de 18 de maio de 1954 
decreta»

Art. I — E’ concedida à Aerolineas 
Argentinas com sede em Buenos Aires. 
República Argentina, autorização para 
continuar a funcionar na República 
como Empresa de Estado, entidade 

comercial de caráter de direito pri­
vado, constituída de acôrdo com a lei 
argentina n.° 15.653 de 30 de setem­
bro de 1949 e Decreto n.° 26.100 
de 7 de dezembro de 1950, com o ca­
pital declarado de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), destinados 
ãs suas operações no Brasil ficando 
a aludida empresa obrigada a cumprir 
integralmente as leis e regulamentos 
em vigor no Brasil, ou que venham 
a vigorar sóbre o objeto de referida 
autorização.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 
1955, 134 da Independência e 67 da 
República. ”

E bem andou o Governo Brasileiro, 
dado que com a extensão das ativi­
dades estatais a setores numerosos da 
ecoymie, quer sob a forma de em­
presas do próprio Estado, quer sob 
o aspecto de empresas mistas, desca­
bido e juridicamente insustentável se­
ria reconhecer a tais empresas, no 
âmbito extern?, personalidade pública. 
No próprio âmbito interno a questão 

é debatível, valendo invocar o exce­
lente estudo de Leopoldo Braga sóbre 
Empresas Públicas, no Repertório En­
ciclopédico do Direito Brasileiro, vo-
lume 
rosas 
ráter 
niões

XX, em que se alinham nume- 
è valiosas opiniões sóbre o ca- 
privado de tais empresas, opi- 
essas resumidas por Jean Riveto 

quando alude “au principe général 
que vout mettre les entre prisss na- 
tionalisées dans le cadre général du 
droit privé”. No âmbito externo, po­
rém. e no campo das relações inter­
nacionais, não nos parece possível en­
tender de modo diverso, isto é, situar 
tais empresas no âmbito do direito 
público. Como dissemos, essas em­
presas são hoje numerosas. Só na 
aviação internacional, grande parte se 
cínstítui dee mprêsas direta ou indi- 
retamente incorporadas ao patrimônio 
dos Estados que as mantém. Ora, 
estender a todo seu pessoal de terra, 
e ao pessoal de outras empresas es­
tatais, como as de turismo, de nave­
gação marítima, de seguros, etc. o 
legime de isenção de jurisdição e de 
gôzo de outras imunidades, seria res­
tringir a própria soberania do Fstado, 
que es acolhe, excluindo de sua ação 
jurisdicional em seu próprio território, 
inúmeros estrangeiros, quando o que 
deve ocorrer, e ocorre, é exatamente 
c contrário, isto é, a limitação dêsses 
privilégios e imunidades a um restrito 
número de pessoas que em razão de 
representarem Estados estrangeiros nas 
manifestações de seu imperium, fazem 
jus a tais prerrogativas, como sejam 
os diplomatas e demais enviados desses 
Estados. Nesse sentido, aliás, é • 
opinião predominante segundo Paul 
Guggenheim:

"Selon 1’opinion dominante, les re- 
presentents commerciaux des Etats qui 
conaissente le monopole du commerce 
extérieur me jouissente pas des pri- 
vilègos et immunités diplcmatiques. 
En effet. cos derniers n’appartinnent 
pas aux personnes dent les actes no 
rèlevont pas de la puissance publique 
(jus imperil) mais dudroit privé (jus 
gestionis)”. (Trait’ de Droit Inter­
national Public, Tomo I, pag. 500, 
Geneve, 1953).”

Nem se devem confundir, de resto, 
funcionários públicos, com servidores de 
Estado em geral, de vez que os pri­
meiros encarnam a própria personali­
dade do Estado, e diretamente o re­
presentam, ao passo que os outros ter- i

vídores, prestando serviços, como no 
caso, a suas empresas industriais, não 
exercem tal representação, e de ne­
nhum modo se diferenciam dos servi 
dores de outras empresas industriais 
mantidas por particulares. Advirta-se 
aliás e de novo, que nos próprios .êr- 
mos da contestação da ora recorrida, 
o reclamante, vindo para servir à em­
presa no Brasil, em 1949. aqui é que 
firmou seu contrato regular de tra­
balho válido para o Brasil (fls. 5). 
E, se pleiteou isenções tributárias — 
e nosso ver descabidas — o êrro e a 
mera cortesia do Governo brasileiro 
em concedê-las, não pode criar, para 
a empresa a que serve, imunidades 
de jurisdição que a soberania nacional 
não pode nem deve admitir. Entendo, 
assim, que não se justifica o reconhe­
cimento de imunidade jurisdicional, e 
que, sujeitas, como se acham as partes, 
ã jurisdição dos tribunais do trabalho, 
no Brasil, a êstes cumpre solver o li­
tígio, e julgar a presente demanda 
como entenderam de direito.

Pelo exposto, dou provimento ao re­
curso, para reconhecer como compe­
tente a Justiça do Trabalho, e or­
denar em consequência a baixa dos 
processos à Junta de Conciliação e 
Julgamento originária, para que pro­
cesse e decida a presente reclamação 
como de direito entender.

Isto -pôsto:
Acordam os Juizes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra­
balho conhecer do recurso e, julgando 
competente a Justiça do Trabalho, dar- 
lhe provimento para mandar quo a 
MM. Junta aprecie e julgue o mérito, 
como entender de direito, vencidos os 
Srs. Ministros Edgard Sanche» e 
Jonas Mello de Carvalho.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1957. 
— Edgard Ribeiro Sanches — Presi­
dente, — Oscar Saraiva — Relator.

Ciente: — oão Antero de Carvalho 
— Procurador Geral.

PROC. N.” — RR-192/57

' tcrior, eis que deixou éle o serviço, na. 
. ocasiao, por sua espontânea vontade» 
não lhe cabendo, assim, a inden.zaçuO 
do referido per.odo.

No que tange ãs férias propor* io- 
' nais, declarou a Reclamada que serão 
p..gas, se a elas tiver direito o Re- 

' clamante.
Em sua razões finais, pleiteia o Re­

clamante a indenização em dõbru, por 
pretender a empresa, ccm a dispensa» 
impedir ao empregado, a aquisição da 

' estabilidade.
Na sua fala final, insurge-se a Re- 

l clamada contra o pedioo aa indenização 
I em dõbro, com alteração do pedido mi- 
i ciai c diverso da prova. Ahrma a exis­
tência de uma tendência nova, dizendo 

। restritiva à norma do art. 453 da Con­
solidação das Le.s do Trabalho na Sua 
interpretação, o que e justo, porque não 
tem razão a contagem de penooos des- 

i contínuos quando o empregado deixa o 
; emprego por ato de sua espontânea 
I vontade. Sem êxito as propostas de cou- 
ciliaçao.

Argumentando não ser licito o julga- 
’ dor distinguir onde a ki não distingue. 
: decide a MM. Junta, que a contagem 
do tempo anterior de serviço do Re­
clamante deve ser admitida, porquanto 
a le isómente a exclui em duas hipó- 

, teses que não a da saida espontânea do 
trabalhador do emprego, que é o caso 

1 dos autos e, assim procedendo, con- 
! dena a Reclamada ao dagamento de 
I indenização correspondente a nove pe­
ríodos e as férias proporcionais não 

। ordenando o pagamento em dõbro da 
' indenização porque feito o pedido a des- 
: tempo.

Recorre ordinariamente a Reclamada 
’ (fls. 15} emitindo a Procuradoria Re­
gional o parecer de fls. 24 que coociui 
pela confirmação da sentença.

Por maioria de votos, o Egrégio Tn 
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região (fls. 26), dá provimento ao 
recurso para reduzir a condenação da 

; indenização, correspondente ao último 
período de trabalho, mais as férias pro- 

; porcionais, conforme seja apurado em 
execução.

Esteiado em ambas as alíneas do ar­

Contados devem ser os periíodos 
descontínuos de trabalho na empre­
sa, quando deixar o empregado o 
emprego, por sua espontânea von­
tade. Não permitida outras restri­
ções ao direito consagrado no ar­
tigo 453 da Consolidação das Leis 
do Trabalho além das duas hipó­
teses néle contido,

Vistos c relatados êstes autos, em que 
são partes, como Recorernte, José Mar­
tins de Oliveira e, como Recorrida, 
Tapeçaria Souza Batista S.À. :

Admitido o Reclamante, em 5 de mar­
ço de 1946, deixou espontâneamente o 
emprêgo, em 30 de junho de 1951, sen­
do readimitido em 2 de junho de 1952, 
para ter rescindido o seu contrato em 
18 de junho de 1956 após cumprir 30 
dias de aviso prévio.

Contando o seu tempo de serviço para 
a Reclamada em 10 anos e 11 dias, 
pleiteia o Reclamante a sua reintegra­
ção ou a indenização devida.

Na audiência inicial, retifica o Re­
clamante seu pedido, com um adita­
mento, cingindo a reclamação à indeni­
zação por não ser estável e um pe­
ríodo de férias, providência que con­
tou com o assentimento da Reclamada.

Em sua contestação alega a empresa 
que a indenização pela dispensa setá 
ã disposição do Reclamante, com exclu­
são na mesma do tempo de serviço an­

tigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, recorre de revista o Recla- 

j mante. dando como violado o art. 453 
da Consolidação das Leis do Trabalho 

| e citando acórdãos, um da Egrégia Ter­
ceira Turma do Tribunal Superior e 
outro do seu Tribunal Pleno (fls. 34).

Pelo ilustre Procuradod Dorval La­
cerda, opina a Procuradoria Geral (fõ- 
lha 39) pelo provimento do recun&._

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente.
Pelo fundamento, que reconheço, em 

ambas as alíneas do art. 896 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, conhe­
ço do recurso. O acórdão da Alta CL ... 
da Justiça do Trabalho, ajusta-se ine­
quivocamente ao caso dos autos, em fla­
grante divergência com o aresto re­
gional .j

Violação também ocorreu da dispo-' 
sição contida no art. 453 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho.,

Mérito..
O respeitável aresto regional violou 

frontalmente o art. 453 da Consolidação 
das Leis do Trabalho que expressamen­
te estabelece as duas hipóteses da ex­
ceção em que não devem ser tomados 
os priodos descontínuos de trabalho do 
empregado na emprêsa, na contagem do 
seu tempo de serviço para os" íjns de 
direito, a
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Facultado é ao juiz interpertar a lei, 
apreendendo o seu sentido substancial, 
mas nunca, restringir um d*reito por eia 
assegurado, estabelecendo hipótese adi­
tiva a duas outras contidas como ex­
ceções em seu texto.

A jurisprudência dominante, anterior 
a Consolidação das Leis do 1 rabaiho, 
já-assegurava, no tempo de serviço do 
empregado, os períodos descontínuos de 
traoaiho e a doutr.ua se orientou no 
sent.do de consagrar o dire.to de com­
pensação, através da indenização, di­
reito derivado da contribuição em tra­
balho, esrorço e dedicação, dada pelo 
cmpregauo, ao progresso da emprêsa.

Pelo simples lato, de haver se reti­
rado o empregado da emprêsa por sua 
livre vontade, não se pode deixar de 
reconhecer o seu anterior trabalho e 
abnegação para aquele fim mencionado 
e seu liaver não se consumiu com a sua 
retirada.

Por tais razões justa é a norma do 
art. 45o da Consolidação das Leis do 
fl rabalno e o direito do empregado deve 
ser preservado, sem a admissão de ou­
tras restrições além das que nela se 
.Contém.

Dou provimento ao recurso para res­
tabelecer a decisão de primeira instân­
cia que melhor se ajusta aos postulados 
legais.

Isto põsto:
Acordam os Juizes da Terceira Tur­

ma do 1 ribunal Superior do Trabalho, 
conhecer do recurso, por unanimidade, 
e, vencido o senhor Ministro Jonas Me­
lo de Carvalho, relator, dar-lhe provi­
mento, para restabelecer a decisão de 
primeira instância.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1907. 
— ]uho Barata, Presidente. — Hilde- 
brando Bisaglia, Relator ad-hoc.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
p'bcurador Geral. ’ 

doutr.ua

